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Artigo 11.º

Contraordenações e coimas

1 — Constitui contraordenação punível com coima:

a) De € 150 a € 450, para pessoas singulares, e de € 450 a € 1500, 
para pessoas coletivas, a falta da afixação do mapa de horário de fun-
cionamento, em violação do disposto no artigo 9.º do presente Regu-
lamento;

b) De € 250 a € 3.740, para pessoas singulares, e de € 2.500 a € 25.000, 
para pessoas coletivas, o funcionamento fora do horário estabelecido.

2 — A instrução dos processos de contraordenação, bem como a 
aplicação das coimas e de sanções acessórias, compete ao presidente da 
Câmara Municipal, da área em que se situa o estabelecimento, revertendo 
as receitas da sua aplicação para a Câmara Municipal.

3 — O regime de contraordenações aplicável é o constante no Decreto-
-Lei n.º 48/96, de 15 de maio alterado pelos Decretos -Lei n.º 126/96, de 
10 de agosto, 216/96, de 20 de novembro, 111/2010, de 15 de outubro, 
48/2011 de 01 de abril e 10/2015, de 16 de janeiro.

4 — As autoridades de fiscalização mencionadas no artigo anterior 
podem determinar o encerramento imediato do estabelecimento que se 
encontre a laborar fora do horário de funcionamento estabelecido.

5 — Às regras processuais aplica -se o disposto no Decreto -Lei 
n.º 433/82, de 27 de outubro, na sua atual redação.

Artigo 12.º

Legislação subsidiária e interpretação

1 — Em tudo o que não estiver expressamente previsto neste Regu-
lamento regem as disposições legais aplicáveis.

2 — As dúvidas suscitadas pela aplicação deste Regulamento são 
resolvidas por deliberação da Câmara Municipal.

Artigo 13.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
publicação na 2.ª série do Diário da República.

308738876 

 MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA PESQUEIRA

Edital n.º 612/2015
José António Fontão Tulha, Presidente da Câmara Municipal de 

S. João da Pesqueira:

Torno Público que, após apreciação pública, a Assembleia Municipal 
de S. João da Pesqueira, na sua sessão ordinária de 19 de junho de 2015, 
sob proposta da Câmara Municipal de 21 de maio de 2015, aprovou o 
Regulamento Municipal de Venda e Concessão do Direito de Ocupação 
das Lojas do Mercado Municipal, o qual entra em vigor no dia útil 
seguinte à publicação no Diário da República.

Para conhecimento geral se publica o presente e outros de igual teor 
que vão ser afixados nos lugares de estilo e em www.sjpesqueira.pt.

E eu, Francisco José Pinto, Coordenador Técnico, o subscrevi.

22 de junho de 2015. — O Presidente da Câmara, José António Fon-
tão Tulha.

308753147 

 MUNICÍPIO DE TAVIRA

Aviso n.º 7490/2015
Para os devidos efeitos se torna público que, por despacho da Vereadora 

de Administração Finanças e Assuntos Sociais, de 2015/03/25, foi con-
cedida licença sem remuneração pelo período de 4 meses, ao abrigo do 
disposto no artigo 280.º da Lei Geral de Trabalho em Funções Públicas, 
anexa à Lei n.º 35/2014, de 20/06, à trabalhadora a Ana Sofia Cataludo 
Rita Calado Vieira, com efeitos a 2015/06/01.

23 de junho de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Botelho.

308743176 

 Aviso (extrato) n.º 7491/2015
Jorge Manuel do Nascimento Botelho, Presidente da Câmara Muni-

cipal de Tavira, torna público que a Assembleia Municipal de Tavira, 
reunida em sessão ordinária de 22 de junho de 2015, deliberou, por 
unanimidade, aprovar a alteração ao Regulamento e Tabela de Taxas 
do Município de Tavira, nos precisos termos constantes do projeto 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 79, de 23 de abril de 
2015 (Aviso n.º 4415/2015).

23 de junho de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, Jorge 
Botelho.

308744286 

 MUNICÍPIO DE VILA DO PORTO

Aviso n.º 7492/2015

Procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de postos de trabalho previstos no mapa de pessoal, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeter-
minado.

1 — Para efeitos do disposto no artigo 33.º do anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, que aprovou a Lei Geral do Trabalho em Funções Públi-
cas, doravante, LTFP, regulamentado pela Portaria n.º 83-A/2009, de 22 
de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 06 de 
abril, (adiante designada por Portaria), torna-se púbico que, na sequência 
da deliberações da Câmara Municipal de 17 de novembro de 2014 e da 
Assembleia Municipal de 29 de novembro de 2014, se encontra aberto 
procedimento concursal comum, pelo prazo de 10 dias úteis a contar 
da publicação deste aviso no Diário da República, para contratação por 
tempo indeterminado, para os seguintes postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal deste município para o ano de 2015:

Referência A — 1 posto de trabalho com a categoria de Técnico Su-
perior, carreira de Técnico Superior, para o Serviço de Cultura, Turismo, 
Desporto e Ação Social/Área da Cultura (licenciatura em Educação 
Social);

Referência B — 2 postos de trabalho com a categoria de Assistente 
Técnico, carreira de Assistente Técnico, para o Serviço de Cultura, 
Turismo, Desporto e Ação Social/Área da Cultura (12.º ano de esco-
laridade);

Referência C — 1 posto de trabalho com a categoria de Assistente 
Técnico, carreira de Assistente Técnico para a Divisão Administrativa 
e Financeira (12.º ano de escolaridade);

Referência D — 1 posto de trabalho com a categoria de Assistente Téc-
nico, carreira de Assistente Técnico, para o Serviço de Cultura, Turismo, 
Desporto e Ação Social/Área do Desporto (12.º ano de escolaridade);

Referência E — 5 postos de trabalho com a categoria de Assistente 
Operacional, carreira de Assistente Operacional — Área Geral de Auxi-
liar de Serviços Gerais- (Escolaridade Obrigatória) — para o Serviço de 
Cultura, Turismo, Desporto e Ação Social/Área do Desporto;

Referência F — 1 posto de trabalho com a categoria de Assistente 
Operacional, carreira de Assistente Operacional — Área Geral de Au-
xiliar de Serviços Gerais (Escolaridade Obrigatória) — para a Divisão 
de Obras, Urbanismo, Serviços Urbanos e Ambiente.

2 — Para efeitos do disposto no n.os 1 e 3 do artigo 4.º da Portaria, 
declara-se não estarem constituídas reservas de recrutamento na Câmara 
Municipal de Vila do Porto, verificando-se, ainda, após consulta à En-
tidade Centralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento 
(ECCRC), a não existência, em reserva de recrutamento, de qualquer 
candidato com o perfil adequado dado não ter ainda decorrido procedi-
mento concursal para a sua constituição.

3 — Legislação aplicável: O presente procedimento reger-se-á pelas 
disposições contidas na Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, Lei Geral do Tra-
balho em Funções Públicas, doravante, (LTFP), Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro, alterada e republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 
06 de abril, e Portaria n.º 1553-C/2008, de 31 de dezembro.

4 — Prazo de validade: Nos termos dos n.os 1 e 2 do artigo 40.º da 
Portaria, o procedimento concursal destina-se à ocupação dos postos de 
trabalho referidos e será constituída reserva de recrutamento interno, 
válida por um prazo máximo de dezoito meses contados da data de 
homologação da lista de ordenação final, sempre que os candidatos 
aprovados, que constam na lista de ordenação final, devidamente homo-
logada, sejam em número superior ao dos postos de trabalho a ocupar 
em resultado deste procedimento concursal comum.

5 — Âmbito do recrutamento: Nos termos do n.º 3 artigo 30.º da 
LTFP, o recrutamento para constituição da relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado faz-se de entre trabalhadores deten-
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tores de um vínculo de emprego público por tempo indeterminado, po-
dendo igualmente candidatar-se os trabalhadores da S.D.M.S.A — E. M.
S. A. — Sociedade de Desenvolvimento Municipal da Ilha de Santa 
Maria, E. M, S. A., na situação de Cedência de Interesse Público com 
a Câmara de Vila do Porto, nos termos estatuídos no artigo 62.º da Lei 
n.º 50/2012, de 31 de agosto.

6 — Local de trabalho: área do município de Vila do Porto.
7 — Caracterização do posto de trabalho:
Funções enquadradas nas referidas no anexo à (LTFP), no que respeita 

à categoria de Técnico Superior, grau de complexidade funcional 3, para 
o Serviço de Cultura, Turismo, Desporto e Ação Social/Área da Cultura 
(ref.ª A), no âmbito das competências conferidas a esta unidade orgânica, 
por força da Estrutura e Organização dos Serviços do Município de Vila 
do Porto contido no Despacho n.º 473/2011, publicado no D.R., 2.ª série 
de 7 de janeiro de 2011;

Funções enquadradas nas referidas no anexo à (LTFP), no que respeita 
à categoria de Assistente Técnico, grau de complexidade funcional 2, 
para a Divisão Administrativa e Financeira (ref.ª C), para Serviço de 
Cultura, Turismo, Desporto e Ação Social/Área da Cultura (ref.ª B) e 
Serviço da Cultura, Turismo, Desporto e Ação Social/Área do Desporto 
(Referência D) no âmbito das competências conferidas a estas unidades 
orgânicas por força da Estrutura e Organização dos Serviços do Muni-
cípio de Vila do Porto contido no Despacho n.º 473/2011, publicado no 
D.R., 2.ª série de 7 de janeiro de 2011;

Funções enquadradas nas referidas no anexo à (LTFP), no que res-
peita à categoria de Assistente Operacional (Área Geral de Serviços 
Gerais) grau de complexidade funcional 1, para a Divisão de Obras, 
Urbanismo, Serviços Urbanos e Ambiente (ref.ª F) e para o Serviço de 
Cultura, Turismo, Desporto e Ação Social/Área do Desporto (ref.ª E), 
no âmbito das competências conferidas a estas unidades orgânicas por 
força da Estrutura e Organização dos Serviços do Município de Vila do 
Porto contido no Despacho n.º 473/2011, publicado no D.R., 2.ª série 
de 7 de janeiro de 2011.

8 — Remuneração base prevista: O posicionamento remuneratório 
do trabalhador recrutado, numa das posições remuneratórias da cate-
goria correspondente aos postos de trabalho a concurso será objeto 
de negociação nos termos do artigo 38.º da (LTFP) conjugada com o 
artigo 42.º da Lei n.º 82-B/2014, de 31 de dezembro, — Lei do Orça-
mento do Estado para 2015 — e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal.

9 — Requisitos de admissão aos procedimentos concursais:
a) Ser detentor, até à data limite para apresentação das candidaturas, 

dos requisitos gerais de admissão previstos no artigo 17.º da (LTFP) 
nomeadamente:

i) Nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Constitui-
ção, por convenção internacional ou por lei especial;

ii) 18 Anos de idade completos;
iii) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
iv) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das 

funções;
v) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória;
Os documentos comprovativos destes requisitos ficam temporaria-

mente dispensados desde que os candidatos refiram, no formulário de 
candidatura, a respetiva situação.

b) Nível habilitacional exigido:
Referência A — Licenciatura em Educação Social, a que corresponde 

o grau previsto na alínea c), do n.º 1, do artigo 86.º da LTFP;
Referência B — 12.º ano de escolaridade a que corresponde o grau 

previsto na alínea b), do n.º 1, do artigo 86.º, da LTFP;
Referência C — 12.º ano de escolaridade a que corresponde o grau 

previsto na alínea b), do n.º 1, do artigo 86.º da LTFP;
Referência D — 12.º ano de escolaridade a que corresponde o grau 

previsto na alínea b), do n.º 1, do artigo 86.º da LTFP;
Referência E e F — Escolaridade mínima obrigatória, aferida de 

acordo com a data de nascimento, a que corresponde o grau previsto na 
alínea a), do n.º 1, do artigo 86.º da LTFP.

10 — Atento ao disposto no artigo 35.º da LTFP não podem ser ad-
mitidos candidatos que, cumulativamente, se encontrem integrados na 
carreira, sejam titulares da categoria, executem as mesmas funções e 
ocupem, no órgão ou serviço que publicita o procedimento concursal, 
postos de trabalho idênticos àqueles para cuja ocupação se publicita 
o procedimento, excetuando os que se encontrem em situação de re-
qualificação, conforme o disposto na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º 
da Portaria.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — Prazo de candidatura: 10 dias úteis a contar da data de pu-

blicação do presente aviso no Diário da República, nos termos do 
artigo 26.º da Portaria.

11.2 — Forma: As candidaturas devem ser formalizadas, em suporte de 
papel, mediante o correto preenchimento de formulário tipo (de utilização 
obrigatória) disponível no site oficial deste município www.cm-vilado-
porto.pt e entregues, no prazo de candidatura, pessoalmente, na Câmara 
Municipal de Vila do Porto no período de expediente (das 08H30 às 12H30 
e das 13H30 às 16H30), ou remetidas pelo correio em carta registada com 
aviso de receção, dirigidas ao senhor Presidente da Câmara Municipal de 
Vila do Porto, Largo Nossa Senhora da Conceição, 9580-539 Vila do Porto, 
até ao termo do prazo fixado para apresentação das candidaturas.

Não é admitido o envio de candidaturas por correio eletrónico.
12 — Os formulários de candidatura deverão ser acompanhados, dos 

seguintes documentos:
12.1 — Para os candidatos em Situação de Requalificação e com 

relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado que exer-
ceram, por último, funções idênticas às publicitadas:

Fotocópia do Bilhete de Identidade, do cartão de contribuinte ou do 
cartão de cidadão;

Fotocópia do certificado das habilitações literárias;
Currículo vitae detalhado e atualizado, do qual devem constar, desig-

nadamente, as habilitações literárias e as funções que exerce, bem como 
as que exerceu, com a indicação dos respetivos períodos de permanência, 
as atividades relevantes e a participação em grupos de trabalho, assim 
como a formação profissional detida (cursos, estágios, especializações 
e seminários, indicando a respetiva duração, as datas de realização e as 
entidades promotoras);

Fotocópias dos certificados das ações de formação profissional;
Declaração, devidamente autenticada e atualizada, emitida pelo ser-

viço de origem a que pertence, que comprove, de maneira inequívoca, a 
natureza da relação jurídica de emprego público por tempo indeterminado 
de que o candidato é titular, a carreira/categoria em que se encontra 
integrado, a posição remuneratória que detém, respetivas datas, e a 
caracterização do posto de trabalho que ocupa ou ocupou por último;

Comprovativos das três últimas avaliações de desempenho que obteve, 
conforme alínea d) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria.

12.2 — Para os candidatos em Situação de Requalificação e com rela-
ção jurídica de emprego público por tempo indeterminado que exerçam 
funções diferentes das publicitadas:

Fotocópia do Bilhete de Identidade, do cartão de contribuinte ou do 
cartão de cidadão;

Fotocópia do certificado das habilitações literárias;
Declaração autenticada e atualizada, emitida pelo serviço de origem 

que comprove, de maneira inequívoca, a relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado, a carreira, categoria e a posição 
remuneratória que detém.

12.3 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, e 
para efeitos de admissão a concurso os candidatos com deficiência devem 
declarar sob compromisso de honra o respetivo grau de incapacidade 
e tipo de deficiência, assim como os meios/condições especiais de que 
necessita para a realização dos métodos de seleção.

12.4 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

12.5 — Assiste ao júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
no caso de dúvida sobre a situação que descreve a apresentação de 
documentos comprovativos das suas declarações.

12.6 — Os candidatos trabalhadores do município de Vila do Porto 
ficam dispensados de apresentar os documentos comprovativos dos 
factos indicados no currículo, desde que expressamente refiram que se 
encontram arquivados no seu processo individual.

13 — Métodos de seleção:
No presente recrutamento serão aplicados os métodos de seleção obri-

gatórios e facultativos, nos termos dos n.os 4 e 5 do artigo 36.º da LTFP:
Prova de Conhecimentos (PC) e Entrevista Profissional de Sele-

ção (EPS).
E, aos candidatos que reunirem as condições referidas no n.º 2 do 

artigo 36.º, do mesmo diploma legal, ser-lhes-ão aplicados, caso não 
tenham exercido a opção pelos métodos anteriores, de acordo com a 
primeira parte do mesmo normativo:

Avaliação Curricular (AC) e Entrevista Profissional de Sele-
ção (EPS).

13.1 — A valorização dos métodos anteriormente referidos será con-
vertida numa escala de 0 a 20 valores, de acordo com a especificidade de 
cada método, através da aplicação das seguintes fórmulas finais:

OF = 0,70PC + 0,30EPS
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OF = 0,70AC + 0,30EPS
em que:

OF = Ordenação Final.
PC = Prova de Conhecimentos.
EPS = Entrevista Profissional de Seleção.
AC = Avaliação Curricular.

13.1.1 — A prova de conhecimentos, com uma ponderação de 70 %, 
visa avaliar os conhecimentos profissionais e as competências técnicas 
dos candidatos necessários ao exercício da função.

Para a prova de conhecimentos, é adotada a escala de 0 a 20 valores, 
considerando-se a valoração até às centésimas, e é eliminatória para os 
candidatos que obtenham classificação inferior a 9,5 valores.

13.1.2 — Duração da prova escrita de conhecimentos e temas a abordar:
Referência A — Técnico superior — Serviço de Cultura, Turismo, Des-

porto e Ação Social/Área da Cultura — Licenciatura em Educação Social.
A prova de conhecimentos assumirá a forma escrita e terá a duração até 

90 minutos, sendo a consulta da legislação permitida, devendo a mesma 
ser em suporte de papel e não anotada, e versará sobre os seguintes temas:

1 — Quadro de Competências e Regime jurídico de funcionamento 
dos órgãos dos municípios e das freguesias — Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro;

2 — Estrutura Orgânica dos Serviços da Câmara Municipal de Vila 
do Porto, a que se reporta o Despacho n.º 473/2011, publicado no DR 
2.ª série de 7 de janeiro de 2011;

3 — Código do Procedimento Administrativo — Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro;

4 — Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — Lei n.º 35/2014 
de 20 de junho, com as alterações introduzidas pela Declaração de 
Retificação n.º 37-A/2014.

Referência B — Assistente Técnico — Serviço de Cultura, Turismo, 
Desporto e Ação Social/Área da Cultura — 12.º ano de escolaridade.

A prova de conhecimentos assumirá a forma escrita e terá a duração 
até 60 minutos, sendo a consulta da legislação permitida, devendo a 
mesma ser em suporte de papel e não anotada, e versará sobre os se-
guintes temas:

1 — Quadro de Competências e Regime jurídico de funcionamento 
dos órgãos dos municípios e das freguesias — Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro;

2 — Código do Procedimento Administrativo — Decreto-Lei 
n.º 4/2015, de 7 de janeiro;

3 — Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — Lei n.º 35/2014 
de 20 de junho, com as alterações introduzidas pela Declaração de 
Retificação n.º 37-A/2014.

Referência C — Assistente Técnico — Divisão Administrativa e Fi-
nanceira — 12.º ano de escolaridade.

A prova de conhecimentos assumirá a forma escrita e terá a duração até 
60 minutos, sendo a consulta da legislação permitida, devendo a mesma 
ser em suporte papel e não anotada, e versará sobre os seguintes temas:

1 — Quadro de Competências e Regime jurídico de funcionamento 
dos órgãos dos municípios e das freguesias — Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro;

2 — Código do Procedimento Administrativo — Decreto-Lei 
n.º 4/2015 de 7 de janeiro;

3 — Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, com as alterações introduzidas pela Declaração de 
Retificação n.º 37-A/2014.

Referência D — Assistente Técnico — Serviço de Cultura, Turismo, 
Desporto e Ação Social/Área do Desporto -12.º ano de escolaridade.

A prova de conhecimentos assumirá a forma escrita e terá a duração até 
60 minutos, sendo a consulta da legislação permitida, devendo a mesma 
ser em suporte papel e não anotada, e versará sobre os seguintes temas:

1 — Quadro de Competências e Regime jurídico de funcionamento 
dos órgãos dos municípios e das freguesias — Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro;

2 — Código do Procedimento Administrativo — Decreto-Lei 
n.º 4/2015 de 7 de janeiro;

3 — Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, com as alterações introduzidas pela Declaração de 
Retificação n.º 37-A/2014.

Referência E — Assistente Operacional (Área Geral de Auxiliar de 
Serviços Gerais) — Serviço de Cultura, Turismo, Desporto e Ação Social 
/Área do Desporto — Escolaridade Obrigatória aferida de acordo com 
a data de nascimento.

A prova de conhecimentos assumirá a forma escrita e terá a duração 
até 45 minutos, sendo a consulta da legislação permitida, devendo a 
mesma ser em suporte papel e não anotada, e versará sobre os seguintes 
temas:

1 — Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, com as alterações introduzidas pela Declaração de 
Retificação n.º 37-A/2014;

2 — Estrutura Orgânica dos Serviços da Câmara Municipal de Vila 
do Porto, a que se reporta o Despacho n.º 473/2011, publicado no DR 
2.ª série de 7 de janeiro de 2011.

Referência F — Assistente Operacional — (Área Geral de Auxiliar 
de Serviços Gerais) — Divisão de Obras, Urbanismo, Serviços Urbanos 
e Ambiente — Escolaridade Obrigatória aferida de acordo com a data 
de nascimento.

A prova de conhecimentos assumirá a forma escrita e terá a duração 
até 45 minutos, sendo a consulta da legislação permitida, devendo a 
mesma ser em suporte papel e não anotada, e versará sobre os seguintes 
temas:

1 — Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas — Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, com as alterações introduzidas pela Declaração de 
Retificação n.º 37-A/2014;

2 — Estrutura Orgânica dos Serviços da Câmara Municipal de Vila 
do Porto, a que se reporta o Despacho n.º 473/2011, publicado no DR 
2.ª série de 7 de janeiro de 2011.

13.2 — A avaliação curricular, com uma ponderação de 70 %, visa 
analisar a qualificação dos candidatos designadamente a habilitação 
académica ou profissional, percurso profissional, relevância da experi-
ência adquirida e da formação realizada, tipo de funções exercidas e a 
avaliação do desempenho obtida.

Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para os postos de trabalho a ocupar, obrigatoriamente os 
seguintes:

Habilitação académica ou nível de qualificação certificado pelas 
entidades competentes, formação profissional, experiência profissional 
e avaliação do desempenho.

Na ausência de qualquer avaliação de desempenho, será exigida a 
apresentação do documento, emitido pelo serviço respetivo, compro-
vativo desse facto, caso em que a avaliação equivalerá a desempenho 
adequado.

A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 20 valores, com 
valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida através da média 
aritmética das classificações dos elementos a avaliar.

13.3 — A Entrevista Profissional de Seleção, com uma ponderação 
de 30 %, visa avaliar, de forma objetiva e sistemática, a experiência 
profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interação 
estabelecida entre o entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os 
relacionados com a capacidade de comunicação e de relacionamento 
interpessoal, sendo que a classificação a atribuir a cada parâmetro de 
avaliação resulta de votação nominal e por maioria, sendo o resultado 
final obtido através da média aritmética simples das classificações dos 
parâmetros a avaliar.

13.4 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 va-
lores em cada um dos métodos de seleção são excluídos do procedimento 
não lhes sendo aplicado o método seguinte.

A falta de comparência dos candidatos, aos métodos de seleção para 
os quais são convocados determina a sua exclusão do procedimento 
concursal.

13.5 — A ordenação final dos candidatos, que completem o procedi-
mento concursal, é unitária, ainda que lhes tenham sido aplicados méto-
dos de seleção diferentes e expressa numa escala de zero a vinte valores, 
obtida pela média aritmética ponderada das classificações quantitativas 
obtidas nos métodos de seleção.

13.6 — Em situação de igualdade de valoração, os critérios de orde-
nação preferencial a adotar são os previstos no artigo 35.º da Portaria.

13.7 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria, os 
candidatos têm acesso às atas do júri, onde constam os parâmetros de 
avaliação e respetiva ponderação de cada um dos métodos de seleção, 
a grelha classificativa e os sistemas de valoração final dos métodos, 
desde que as solicitem.

14 — Os candidatos excluídos, são notificados por uma das formas 
previstas nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria, 
para a realização da audiência dos interessados nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo.

15 — Os candidatos admitidos são convocados nos termos do ar-
tigo 32.º da Portaria, para realização dos métodos de seleção, com indi-
cação do local, data e horário em que os mesmos devam ter lugar.
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16 — Publicitação das listas
16.1 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 

seleção intercalar é efetuada através de lista ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da Câmara Municipal 
e disponibilizadas na sua página eletrónica.

16.2 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após ho-
mologação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada no 
espaço indicado para o efeito da Câmara Municipal e disponibilizada 
na página eletrónica, sendo os candidatos admitidos notificados desta 
homologação.

17 — Composição do Júri:
Referência A
Presidente — Ezequiel dos Santos Gaspar Pereira Araújo, Vereador;
Vogais efetivos — Alcina Tavares Melo, Técnica Superior e Armanda 

Maria Cabral de Andrade, Técnica Superior;
Vogais suplentes — Nelson Filipe Pereira da Silveira, Chefe de Di-

visão Administrativa e Financeira e João do Rosário Costa, Técnico 
Superior.

Referência B
Presidente — Roberto Furtado Lima de Sousa, Vice-Presidente;
Vogais efetivos — Nelson Filipe Pereira da Silveira, Chefe de Divisão 

Administrativa e Financeira e Alcina Tavares Melo, Técnica Superior;
Vogais suplentes — Armanda Maria Cabral de Andrade, Técnica 

Superior e Aida Ramalho Chermiti, Técnica Superior.
Referência C
Presidente — Nelson Filipe Pereira da Silveira, Chefe de Divisão 

Administrativa e Financeira;
Vogais efetivos — Maria Goretti Coelho dos Reis Ricardo, Coorde-

nadora Técnica e Maria de Lurdes Puím Resendes Medeiros, Coorde-
nadora Técnica;

Vogais suplentes — Armanda Maria Cabral de Andrade, Técnica 
Superior e Aida Ramalho Chermiti, Técnica Superior.

Referência D
Presidente — Ezequiel dos Santos Gaspar Pereira Araújo, Vereador;
Vogais efetivos — Alcina Tavares Melo, Técnica Superior e Armanda 

Maria Cabral de Andrade, Técnica Superior;
Vogais suplentes — João do Rosário Costa, Técnico Superior e Aida 

Ramalho Chermiti, Técnica Superior.
Referência E
Presidente — Roberto Furtado Lima de Sousa, Vice-Presidente;
Vogais efetivos — Alcina Tavares Melo, Técnica Superior e Armanda 

Maria Cabral de Andrade, Técnica Superior;
Vogais suplentes — Norberto de Sousa Tavares, Fiscal Municipal e 

José de Andrade Freitas, Encarregado Operacional.
Referência F
Presidente — Ezequiel dos Santos Gaspar Pereira Araújo, Vereador;
Vogais efetivos — Nelson Filipe Pereira da Silveira, Chefe de Divisão 

Administrativa e Financeira e Alcina Tavares Melo, Técnica Superior;
Vogais suplentes — Armanda Maria Cabral de Andrade, Técnica 

Superior e Aida Ramalho Chermiti, Técnica Superior.
O presidente do júri, será substituído nas suas faltas e impedimentos, 

pelo primeiro vogal efetivo respetivo.
18 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 

a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades, entre homens 
e mulheres, o acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar, toda e qualquer forma 
de discriminação.

22 de junho de 2015. — O Presidente da Câmara Municipal, Carlos 
Henrique Lopes Rodrigues.

308752604 

 MUNICÍPIO DE VILA DE REI

Aviso n.º 7493/2015
Nos termos do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se 

público que, por motivo de aposentação, cessou a relação jurídica de 
emprego público por tempo indeterminado, com João Gaspar Salvador, 
Assistente Operacional, posição 6 e nível remuneratório 6 (738,05€), 
com efeitos desde 01 de junho de 2015, constando da lista dos apo-

sentados publicada em Diário da República, 2.º série, n.º 109, de 5 de 
junho de 2015;

29 de junho de 2015. — A Chefe de Divisão Planeamento e Coor-
denação Estratégica, Paula Cristina Barata Joaquim Crisóstomo (por 
delegação de competências do Presidente da Câmara, conferida por 
despacho de 2013/10/18).

308755561 

 Edital n.º 613/2015
Ricardo Jorge Martins Aires, Presidente da Câmara Municipal de 

Vila de Rei:
Torna público, no uso da competência que lhe confere a alínea t) 

do n.º 1 do artigo 35.º, conjugado com o artigo 56.º, ambos da Lei 
n.º 75/2013, de 12 de setembro, que o «Regulamento dos Cartões Etários 
Municipais», aprovado na reunião ordinária desta Câmara Municipal, 
realizada no dia 02 de junho de 2015 e homologada pela Assembleia 
Municipal na sessão ordinária de 23 de junho de 2015, após ter sido 
previamente publicitado em inquérito público durante 30 dias, através 
de edital publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 80, de 24 de 
abril de 2015, não tendo sido apresentada contra o mesmo qualquer 
reclamação, ou sugestão.

Estando assim cumpridos todos os requisitos materiais, orgânicos 
e formais, se encontra disponível para consulta no site da autarquia 
em www.cm -viladerei.pt, para que todos os interessados dele tenham 
conhecimento, nos termos da legislação em vigor.

24 de junho de 2015. — O Presidente da Câmara, Ricardo Jorge 
Martins Aires.

308755731 

 FREGUESIA DE LOURIÇAL

Aviso n.º 7494/2015
1 — Torna -se público, nos termos e para os efeitos conjugados do n.º 2 

do artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada 
em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, com a alínea a) do n.º 1 
do artigo 19.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, que, por meu 
despacho de 29 de maio de 2015, ante a deliberação do Órgão Assembleia 
de Freguesia de 29 de abril de 2015, sob proposta aprovada pela Junta 
de Freguesia na sua reunião de 31 de março de 2015, em conformidade 
com o estatuído no n.º 2 do artigo 64.º da Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de 
dezembro, se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, conta-
dos da data da publicação do presente aviso no Diário da República, 
procedimento concursal comum para ocupação de (1) posto de trabalho, 
previsto e não ocupado no Mapa de Pessoal, desta Junta de Freguesia, 
para a carreira/categoria de Assistente Operacional — área de Motorista 
de Pesados na modalidade de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, regista -se a inexistência de qualquer reserva de recruta-
mento constituída nesta Junta de Freguesia e no que diz respeito à con-
sulta à consulta à Entidade Centralizada para constituição das reservas 
de recrutamento (ECCR) de acordo com a atribuição que é conferida 
ao INA pela alínea c) do artigo 2.º do Decreto -Lei n.º 48/2012,de 29 de 
fevereiro, foi declarado pelo INA o seguinte: «Não tendo ainda decor-
rido qualquer procedimento concursal para constituição de reservas de 
recrutamento, declara -se a inexistência, em reservas de recrutamento, 
de qualquer candidato com o perfil adequado.»

3 — De acordo com solução interpretativa uniforme da Direção -Geral 
das Autarquias Locais, de 15 de maio de 2014, devidamente homologada 
pelo Senhor Secretário de Estado da Administração Local, em 15 de 
julho de 2014, «As Autarquias Locais não têm de consultar a Direção-
-Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Funções Públicas (INA) 
no âmbito do procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores 
em situação de requalificação.».

4 — Local de trabalho: área da Freguesia do Louriçal.
5 — Legislação aplicável ao presente procedimento concursal: Lei 

Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada em anexo à Lei 
n.º 35/2014, de 20 de junho; Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril; Decreto 
Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de julho; Decreto -Lei n.º 29/2001, de 
3 de fevereiro, e Lei n.º 82 -B/2014, de 31 de dezembro.

6 — Descrição genérica das funções para a carreira/categoria de As-
sistente Operacional: as constantes no Anexo à Lei Geral do Trabalho 
em Funções Públicas (LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, 
de 20 de junho, referido no n.º 2 do artigo 88.º, às quais corresponde o 
grau 1 de complexidade funcional — «Funções de natureza executiva, 


